PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL


Projeto de Lei nº 2.089/2026 de origem do Poder Executivo, que Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas de pavimentação que enumera.
.

PARECER

1. RELATÓRIO

[bookmark: _GoBack]	Trata-se do Projeto de Lei nº 2.089/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, encaminhado a esta Casa Legislativa em 18 de março de 2026, que tem por finalidade instituir critérios específicos para a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência da execução de obras públicas de pavimentação no Município de Lagoa Bonita do Sul/RS .
Nos termos do art. 1º do projeto, a contribuição será exigida em razão da continuidade das obras de pavimentação em vias públicas, notadamente na Rua Pb2 e na Rua Amadeus Bordignon (parte da via), sendo considerados beneficiados os imóveis que possuam frente para as referidas vias. O projeto estabelece, ainda, limites à cobrança, determinando que o valor individual não poderá ultrapassar a valorização imobiliária decorrente da obra, bem como fixando limite global correspondente a até 50% do custo total da intervenção .
O art. 2º dispõe acerca dos requisitos formais para a cobrança, prevendo a publicação de edital contendo elementos essenciais, tais como delimitação da área beneficiada, identificação dos proprietários, memorial descritivo das obras, orçamento e critérios de rateio. Já o art. 3º trata da necessidade de publicação do demonstrativo do custo final da obra, enquanto o art. 4º estabelece a vigência da norma .
A justificativa do projeto (página 2) esclarece que a medida visa estabelecer parâmetros mais justos para a cobrança da contribuição de melhoria, reduzindo o impacto financeiro sobre os contribuintes, promovendo equidade na repartição dos custos das obras públicas e assegurando transparência e segurança jurídica no processo de lançamento tributário.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


O projeto encontra respaldo no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como no art. 145, inciso III, que autoriza a instituição de contribuição de melhoria decorrente de obras públicas.

A matéria também encontra disciplina nos arts. 81 a 85 do Código Tributário Nacional, os quais estabelecem os requisitos essenciais para a validade da cobrança do referido tributo, dentre eles a prévia delimitação da área beneficiada, a demonstração do custo da obra, a individualização do benefício auferido e a observância de limites vinculados à valorização imobiliária.

No caso em análise, verifica-se que o projeto observa tais parâmetros ao prever limites
 individuais e globais para a cobrança, bem como ao exigir a publicação de edital contendo os elementos necessários à adequada constituição do crédito tributário.

Destaca-se, ainda, que a proposição encontra-se em consonância com a legislação federal aplicável, especialmente o art. 145, inciso III, da Constituição Federal e os arts. 81 a 85 do Código Tributário Nacional, além de observar a legislação municipal vigente, notadamente a Lei nº 1.275/2014, que já institui a contribuição de melhoria no âmbito do Município.


O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.089/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.




CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de março de 2026.
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